
Câmara Municipal de Santa Teresa 
Estado do Espírito Santo 

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER N° 061/2023. 

PROJETO DE LEI 046/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, QUE ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 

1.816/2007 (CRIAÇÃO DE 02 CARGOS DE FISCAL DE MEIO 

AMBIENTE). 

PARECER DA COMISSÃO SOBRE A LEGALIDADE DO PROJETO. 

Consoante dispõe o art. 1° do Projeto de Lei em apreço, O 

MESMO altera o anexo I da Lei n° 1.816/2007, aumentando a quantidade 

de vagas para o cargo de fiscal de meio ambiente de 02 (duas) para 04 

(quatro). 

Como verifica-se em anexo I, consta o GRUPO OPERACIONAL, 

A QUANTIDADE, A NOMECLATURA DO CARGO E A CLASSE; 

Por meio da mensagem 025 de 2023, o autor do Projeto de Lei 

em análise, justifica o aumento das vagas, no sentido de que as 

demandas do Município necessitam desenvolver seus trabalhos, por meio 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com a fiscalização de um bem 

comum a toda a população que é o Meio Ambiente, objetivando a 

conservação da Mata Atlântica local, evitando, desta forma, uma 

desproporcional especulação imobiliária e desmatamerjto no município de 

Santa Teresa/Es. 
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Desta forma, considerando, como aduz o art. 23 da Constituição 

Federal de 1988: 

Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

E. 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição 
em qualquer de suas formas; 

Neste sentido, após uma análise focada na legalidade do 

Projeto de Lei 046/2023, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, OPINA, pela LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE do mesmo. 

Sendo assim, somos pela sua APROVAÇÃO. 

É o nosso PARECER. 

Sala Augusto Ruschi, 03 br de 2023 
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